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ANEXO II- PROPOSTA DE PRECOS

pRecÃo elrrnôuco Ne. 022.2023 - sRP

Razão Social:

CNPJ NE.:

Endereço:
Fone/Fax:

oBJETO: SEUçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGTSTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

corurnRreçöes DE EMpRE5A EspEclALtzADA EM sERVtços DE t-oceçÄo DE EQUIPAMENTOS E

ESTRUTURAS DIVERSAS PARA EVENTOS, ENVOLVENDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, I¡¡STEUçÃO,

DEstNsTALAçÃo e TRANspoRTE eARA ATENDER As NEcEssrDADEs DA sEcRETARtA DE cutruRA oe sÃo

GoNçALo Do AMARANTE/6E (coM corAs DE AMptA pARTtctPAçÃo r excluslvAs PARA ME/EPP).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: nS- (-)

Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato:-.
prazo de execução do serviço máximo:05 (CINCO) dias do recebimento da Ordem de Serviço'

Validade da proposta de preços: não inferior a 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto

licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatu ra do ProPonente>>>
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prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, ne 120 - cEP: 62.670-000 - são Gonçalo do

Amarante - Ce Èone/fax: (85) 3315-4100 - CNPJ ne 07.533.656/0001-19 - CGF 06.920'237'0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br-Site: http://www,saogoncalodoamarante.ce'gov.br/

Lote 01
Valor
TotalQUANT

Valor
Unitár¡oUNID.ITEM ESPECTFTCAçÃO

0L
Valor total



PREFEITURA ÞE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÔRIA

u, w 
.û1t%**o**oo

pn¡eÃo ¡urRôru¡co Ne. 022.2023 - sRP

ANEXO lll - ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ns. 

-pngeÃo ¡lernôru¡co Ne. 022.2023 - sRP

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

pelo presente instrumento, o ruuMcfp¡o oe sÃo GoNçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ Ne. 

-, 
com sede na Rua lvete Alcântara, !2O, Centro, São Gonçalo do

Amarante - cE, cEp 62.670-000, neste ato através da uNIDADE GESTORA, neste ato representado pelo(a) <<

Ordenador(a) de Despesas >>, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da

licitação na modalidaie oe PREGÃO ELETRôNICO Ne. 022.2023 - SRP, RESOLVE registrar os preços da(s)

empiesa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo ll desta ata registro de preços, nas

quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às

condiçöes previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em

conformidade com as disposiçöes a seguir.

CIÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ETETRÔNICO Ne. 022.2023 - SRP,

sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal Ne.2.L54lt3 alterado pelo o Decreto Ne'

3.6etlt8.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o para SEIEçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçoS

vtsANDo FUTURA5 E EVENTUAIs coNTRATnçöei DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM sERVIços DE LocAçÃo

DE EQU¡PAMENTOS E ESTRUTURAS DIVERSAS PARA EVENTOS' ENVOLVENDO MONTAGEM'

DESMONTAGEM, |NSTATAçÃO, DES¡NSTATAçÃO e TRANSPORTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

sEcRETARtA DE curTURA DE sÄo GoNçALo óo euantNTE/cE (coM corAs DE AMPTA PARTICIPAçÃO E

ExcluslvAs pARA ME/Epp), tudo conforme especificações contidas no termo de referência constante do

anexo I do edital oo pneeÃó ETETRôN|CO Ns. 022.2023 - SRP, no qual restaram classificados em primeiro

lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços'

CLÁUSU¡A TERCEIRA - DA ucÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua

assinatura, improrrogáveis.

clÁusurA QUARTA- DA GERÊNC|A DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4,1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, no seu aspecto operacional'

CLÁUSUtA QUINTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAçöES E qUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos serviços, os quantitativos, marcas, empresas prestadoras do

serviço e representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro de

preços, em ordem de classificação das propostas de preços'

cLÁUsULA sExTA - Do(sl tocAl(ls) E PRAzo(s) DE ATENDIMENT9

l/!
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6.1. os serviços licitados deverão ser executados no prazo máximo de 05 (ClNCo) dias, a contar da expedição

da ordem de serviços, conforme indicado pela UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE

cLÁusutA sÉr¡rvln - DAs coNDlçöEs DE FoRNEc¡MENTo

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de

prestação de serviços, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus

anexos, e na legislação pertinente.

7,2, As contrataçöes dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de

serviços, emitida pela UNDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, contendo: o

número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigaçöes do

PRESTADOR DO SERVIçO, o endereço e a data de execução.

7.3. poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que

serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei Ns'

g.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

7.4. Este instrumento não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especfflcas para aquisição

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência

de fornecimento, em igualdade de condições.

7.5. A ordem de serviços será encaminhada ao prestador do serviço que deverá assiná-la e devolvê-la ao

Município de São Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data

do seu recebimento,
7.6. Se o prestador do serviço com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de

serviços ou contrato, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais

prestadores de serviços classificados na licitação, respeitadas as condições da execução, os preços e os

prazos do primeiro classificado'

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

g.1. o pagamento será realizado ao prestador do serviço, quando regularmente solicitados a execução pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - cE, na proporção da execução dos serviços solicitados, segundo as

autorizações de execução/ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo gestor da desfesa, acompanhadas das certidöes de regularidade trabalhista,

federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços

devidamente registrados.
8.2. por ocasião da execução dos seruiços o PRESTADOR deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da UNIDADE GESToRA do Município

de São Gonçalo do Amarante - CE.

g.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto a

uNtDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE.

g.3, o Municfpio de São Gonçalo do AmarantL - cE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de

crédito em conta corrente mantida pelo prestador do serviço, após o encaminhamento da documentação

tratada nos subitens anteriores, observadas as disposiçöes editalícias e desta ata.

g.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao prestador

do serviço, para as n"."riári., correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o

prazo para pagamento da data da sua reapresentação'
g.3.2. para cada ordem de serviços, o pRESTADoR Do sERVIço deverá emitir uma única nota fiscaUfatura'

w
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8.3.3. por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidöes apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista.
g.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o prestador

do serviço será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

g.3.5. Nenhum pagamento isentará o prestador do serviço das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da execução.

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.
g.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previslveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do prfncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de serviço,

ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a

retribuição da Administração para a justa remuneração da execução, objetivando a manutenção do equillbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da Lei Ne.8.656/93, alterada e

consolidada.
g.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta de

preços e aquele vigente no mercado à época do registro'
g.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE solicitará ao prestador do serviço, mediante correspondência, redução do preço registrado,

de forma a adequá-lo.
g.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de São Gonçalo do Amarante - CE

convocará as demais empresas com preços registrados para o item/lote, se for o caso, ou ainda os

prestadores dos serviços classificados, respeitado as condições de execução, os preços e os prazos do

primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de

classificação das empresas com preço registrado.
g.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventua¡s

dúvidas que possam surgir.

cLÁusuLA NoNA- DAs oBRIGAçöES Do PRESTADoR Do sERVIço

9.1. São obrigações do prestador do serviço:

a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela UNIDADE GESToRA do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de

registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente regulem a execução, responsabilizando-se ainda por eventuais preJuízos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam lmputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência da execução;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, ne 120 - cEP: 62'670'000 - são Gonçalo do
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do seruiço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) tndicar preposto, aceito pela UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, para

representá-lo na execução do contrato, As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

representante do PRESTADOR DO SERVIçO deveräo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes;
f) Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE GESTORA do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que est¡verem

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusäo do objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela UNIDADE GESTORA do Municfpio de São Gonçalo do

Amarante - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante a

execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de registro de preços;

j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar à uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE efetuar vistorias nas

suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços recusados pela UNIDADE

GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, caso constatadas divergências nas especificações,

às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução

objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos seruiços/produtos até o (s) local (is) de

execução;
q) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2. São responsabilidades do prestador de serviços ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução em questão,

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais

decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenizaçäo ou despesa imposta ao Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado

na execução do serviço, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao prestador do seruiço, o valor correspondente.

w
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g,Z,t,O prestador do serviço detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante-CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial,

assegurada a prévia defesa.
g,2,2, Aausência ou omissäo da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o

prestador do serviço das responsabilidades prev¡stas nesta ata de registro de preços'

9.3. Todo serviço deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese

alguma, a execução do serviço em desconformidade com o que for solicitado'

9.4. A falta de quaisquer serviços cujo execução incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o ,irrro, má execução ou inexecução do serviço do objeto e não a

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçöes

estabelecidas.

crÁusulA DÉctMA- DAs oBRIGAçöEs Do MUNlclno
10.1. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser executados os serviços;

b) permitir ao pessoal do pRESTADOR DO SERVIçO acesso ao local da execução desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas nesta ata de registro de preços;

dj eromover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉoMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços ioderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no

art. 65 da Lei Ne, 8,666/9i. ., disposições do Decreto Municipal Ne. 2.154/13 alterado pelo o Decreto Ne'

3.6eu18.

cLÁsULA DÉCIMA SEGUNDA- DA UTlLlzAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgäo gerenciador.

L2,2, Osórgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata

de registro de preços, deverão consultar aå órgao gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de

adesão.
12.3. caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela aceitação ou não da execução do fórnecimento decorrentes da adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Municfpio de São Gonçalo do Amarante

- cE.

12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador'

tz.4,t.o quantitativo dãcorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade'

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem'
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oÁusuu oÉc¡ue TERCEIRA - Do CANCETAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO

RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o prestador do serviço descumprir as condições da ata de registro de preços;

bi necusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administraçäo, sem justificativa aceitável;

c) euando o prestador do serviço não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pelas Secretarias Municipais, sem justificativa aceitável;

d) Quando o prestador do serviço não assinar a ordem de serviço no prazo estabelecido;

ei euando o prestador do serviço não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

f) euando o prestador do serviço der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I

a Xll e XVll do art.78 da Lei Ne. 8.666/93;

g) Em qualquer hipótese de inexecução da execução total ou parcial da ordem de serviço decorrente desta

ata de registro de Preços'
L3.L.2. Pelo PRESTADOR DO SERVIÇO:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de

registro de Preços;
b) euando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVI' da

LeiNe. 8.666193.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne' 8'666193'

13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o prestador do serviço será informado, a qual será

juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços'

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessfvel o endereço do prestador do serviço, a comunicação será

feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de säo Gonçalo do Amarante-cE ou em jornal

de grande circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir

da última publicação.

13.5. A solicitação do prestador do serviço para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo Município de Sáo Gonçalo do Rmaiante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das

penalidades previstas nesta ata de registro de preços'

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de serviço já

emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessaräo todas as atividades do prestador do serviço,

relativas a execução do item/lote'
13.7. Caso o Município de são Gonçalo do Amarante - cE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata

de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento

das faturas, até que o prestador do serviço cumpra integralmente a condição contratual infringida'

13.8. CADASTRO RESERVA

13.8.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condições:
a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com

pr.ço, iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos foinecedores/prestadores dos serviços será divulgado na imprensa

oficial do Município de São Gonçalo do AmarantelcE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços; e
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c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

L3,8,2, O registro a que se refere o item 13.8.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso

de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e20 da LeiMunicipal 2.t541L3
alterado pelo o Decreto Ne. 3.691/18,
13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado,
13.8.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 13.8.3, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

clÁusur-A DÉqMA eUARTA- DAs sANçöEs
t4.1,. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de 5äo Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;

lV- Causar o atraso na execução do objeto;
V - Näo mantiver a proposta;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

t4,2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais comínações legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de L5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do serviço;

lll. Multa moratória de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias na execução do serviço requisitado.
14.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretartranstornos ao desenvolvimento da

execução dos serviços, às atividades da Administraçäo, desde que não caiba a aplicação de sanção mais

grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei

Ne. 10.520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;
b) Multa de t% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo do contrato, conforme o caso.
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t4.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,

L4,4,t. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

L4.4,2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dfvida ativa do município e cobrado mediante processo de execuçäo

fiscal, com os encargos correspondentes.
14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório,
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municfpio de São Gonçalo

do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

L4,5,2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indfcio de causar dano ou prejuízo a Administração

Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos,

pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Municfpio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a

adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE.

cLÁusuLA DÉC|MA qutNTA- Dos tlfcffos PENAIS

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei Ne. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

clÁusur-A DÉqMA sExrA- Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços, correrão à

conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da

UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, à época da expedição das competentes

ordens de serviços/autorizações de execução.

cLÁusur-A DÉoMA sÉnun - DAs DlsPoslçöEs FlNAls

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

t7.t.l. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

termo ad¡tivo à presente ata de registro de preços.

t7.1..2.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que lhe deu

origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas.

Ll.t,g, É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização do Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE.

L7.2. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei Ns.8.666/93, alterada e consolidada.

t7,3, Ainadimplência do prestador do serviço com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços ou restringir a regularização e o uso dos serviços pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE.
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L7.4. O PRESTADOR DO SERVIçO, na execução do serviço, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da UNIDADE GESTORA,

clÁusur-R oÉcrrvr¡ orrAVA- Do FoRo
18.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto no5 2e do art. 55 da Lei Ne.8.666/93,

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNTCíHO DE SÃO GONçAIO DO AMARANTE - CE

CNPJ N"
<<UNtDADE GESTORA>> <<ORDENADOR(A) DE

<<<RAZÃO SOCTAÞ>>
<<<cNPJ Ne.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF NS.>>>DESPESAS >>

TESTEMUNHAS

L- CPF N9.

2' cPF Ne'

^/
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NS.

ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSÁDA

ónaÃo GERENcTADoR

1. SECRETARIA DE CULTURA

Secretário(a): CLEILSON MENDES ANDRADE.

Secretaria de Cultura - CNPJ Ne.07.533.656/0001-19
Endereço: Rua Santos Dumont, 156, Centro, Säo Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000

ónaÃo PARTTcTPANTE

^ 
1. FUNDo MUN¡crPAt DA cutruRA
Secretário(a): CLEILSON MENDES ANDRADE.

Fundo Municipalda Cultura - CNPJ Ns.36.062.7231000t-62
Endereço: Rua Santos Dumont, 156, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000

Vý
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS Ng.

Rruexo ¡t- Rer-ncÃo e eueunclcÃo oos pnesrlooRrs oos senv¡cos corvl pnecos nee lsrnloos

r. RRzÃo socrAl: _
CNPJ Ne.: _
Endereço: _
Telefone: _
Representante legal: _
CPF NE,:

w
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N9.

eru¡xo t¡¡- Rectsmo oe pRecos ulr¡lrÁnros, esp¡c¡ncrcÃo oos sgnvlcos, QuRlr¡tltttlvos, rvllnces ¡
EMPRESA(SI PRESTADORA(Sì DOÍS) SERVICOÍSI

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. 

-, 
celebrada entre o Município

de São Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e a(s) empresa(s)

cujos preços estão a seguir registrados por item/lote.

r. RRzÃo SoCIAL:

CNPJ Ne: _

<<<RELACIONAR ITENS>>>

fi
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne._

ANEXO IV- RETACÃO DE LICITANTES NO CADASTRO RESERVA

LOTE

1. RAZÃO SOCIAL: 

-CNPJ Ne.:_
Telefone:_
E-MAIL:

{^
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pneeÃo ¡l¡mÔ¡¡lco Ns. 022.2023 - sRP

ANEXO ¡V-TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N9. 

-o rvlurrltclplo or sÃo GoNçAto Do AMARANTE - cE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ Ne. _, com sede na Rua lvete Alcântara, ns 120 - Centro - São Gonçalo do Amarante - CE, através da

/ neste ato representado pela(o) << Ordenador(a) de Despesas >>, doravante denominada CONTRATANTE, e

de outro lado, a empresa 

-, 
pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

-, 
inscrita no CNPJ Ne' 

-, 
por

seu representante legal, Sr.(a)- inscrito(a) no CPF Ne. 

-, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam

entre sio presente TERMO DE CONTRATO mediante aS cláUsulas e condições a seguir estabelecidas:

CIÁUSUI.I PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAT

1.1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS Ne. 

-, 
oriunda do

pREGÃo ELETRôNlco Ns. 022.2023 - sRp, em conformidade com a Lei Ne, 8.666/93 e suas alterações c/c os

termos da Lei Ns. tO.52OlO2.

cúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM sERVIços DE

locnçÃo DE EQUTPAMENTOS E ESTRUTURAS DTVERSAS PARA EVENTOS, ENVOLVENDO MONTAGEM,

DESMoNTAGEM, tNsrALAçÄo, DEstNsTALAçÃo E TRANspoRTE PARA ATENDER As NEcEsslDADEs DA

sEcRETARtA DE curruRa oe sÃo GoNçAro ôo ervrmrNTE/cE (coM corAs DE AMPLA PARTICIPAçÃo E

EXCLUSIVAS PARA ME/EPP), conforme itens abaixo listados.

2.2. DAS ORDENS DE SERVTçOS: Os serviços licitados/contratados serão executados mediante expedição de

ordens de serviços, por parte da administração a CONTRATADA, que indicarão os quantitativos a serem

executados, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade

financeira da CO NTRATANTE'

2,2.1, Aordem de compra/serviços emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro

municipal.
2.2.2. ACONTRATADA deverá executar os serviços solicitados na ordem de compra/serviços, oportunidade

em que receberá o atesto declarando a execução. os serviços serão executados nas seguintes condições:

a) Nos locais determinados pela UNIDADE CONTRATANTE, indicados na ordem de compra/serviços;

a) No prazo de no máximo de 05 (CINCO) dias após o recebimento da ordem de serviço, no horário determi-

nados pela unidade contratante'
2.2.3. o aceite dos serviços pelo órgão contratante näo exclui a responsabilidade civil do prestador do

serviço por vício de quantidade, qualiãade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do

edital quanto aos serviços executados.
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2.2.4, Os seruiços devem ser executados conforme solicitado na ordem de serviços, obseruando

rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência e observaçöes constantes de

sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

2,2,S,Paraos serviços objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da UNIDADE

CONTRATANTE do Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE.

2.2,5,L. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

UNIDADE CONTRATANTE.

2.2.6. No caso de constatação da inadequação do seruiço executado às normas e exigências especificadas no

edital, no contrato, na ordem de seruiço e/ou na proposta de preços vencedora a adm¡nistração os recusará,

devendo ser de imediato ou no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas

condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

2.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas

neste edital, no termo de referência, no contrato, na ordem de serviço e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento

de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do

fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em gue se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgäo interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas alé 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ns. 8.666/93;

d) A execução do seruiço deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

cLÁusutA TERCE|RA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUltlBRlo ECONOM¡CO

FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-).

3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme execução dos serviços, segundo as

ordens de serviços 
"*p"Jidrs 

pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidöes de regularidade trabalhistas, federais,

estaduais e municipais da coNTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da proposta de preços.

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitãm, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do prestador do

serviço ou através de cheque nominal'

3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa contratada näo tenha concorrido

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = fndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
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t=(Txl100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de decorridos 12

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

3.4. REEeuttfBRto EcoNôMtCO-FINANcE¡RO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsfveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra

contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Ne' 8.666/93,

alterada e consolidada

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNqA
4,1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-.
CLÁUSULA qUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da UNIDADE CoNTRATANTE:

ctÁusutA sExrA- DA oBRIGAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ne. !0.520102.

6.2. São obrigações do prestador do serviço:

a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela UNIDADE CONTRATANTE do

Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste contrato, no instrumento

convocatório, na ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento,

obseruando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-

se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) tndicar preposto, aceito pela UNIDADE CONTRATANTE do Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE,

pâr, ,.pr.r"ntá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

(l
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representante do pRESTADOR DO SERVIçO deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para

a adoçäo das medidas convenientes;
f) Executar os seruiços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE

CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços/produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela UNIDADE CONTRATANTE do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao

mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do

objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante a

execuçäo dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar à uNtDADE CoNTRATANTE do Município de são Gonçalo do Amarante - cE efetuar vistorias

nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços recusados pela UNIDADE

CoNTRATANTE do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, caso constatadas divergências nas

especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçöes,

documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução

objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despeias com embalagem, seguro e transporte dos serviços até o(s) local(is) da execução;

q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

6.2.1. São responsabilidades do PRESTADOR DO SERVIçO ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução em questão,

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais

decisões judiciais, eximindo o Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, índenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado

na execução do serviço, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de Säo

Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao prestador de serviço, o valor correspondente.

6.2,2, O prestador do serviço detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejulzos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial,

assegurada a prévia defesa.

6.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Municfpio de São Gonçalo do Amarante - cE não eximirá o

prestador do serviço das responsabilidades previstas neste contrato.

ta\
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6.2.4. Todo o serviço deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese

alguma, a execução do serviço em desconformidade com o que for solicitado.

6.2.5. A falta de quaisquer do serviço incumbe a CONTRATADA, não poderá ser alegada como motivo de

força maior para o atraso, má execução ou inexecução da execução do objeto e não a eximirá das

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser executados os serviços;

b) permitir ao pessoal da CONTRATANTE acesso ao local da execução desde que observadas as normas de

segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

clÁusurÁ sÉflMA- DAS AITERAçöES

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei

Ne. g.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade

administrativa.

cLÁusuLA o¡TAVA- DAS SANçöES
g.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e será

descredenciado no Cadastro do Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV- Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
g.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de t5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do serviço;

llf . Multa moratória de2o% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'
g.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento na

execução do serviço, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no
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contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne, 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei

Ne. 10.520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;
b) Multa de L% (um por cento) até20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo do contrato, conforme o caso.
g.4. o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

g.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
g.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
g.5. pRocEDIMENTO ADMINISTRAT|VO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
g.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - cE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municfpio de são Gonçalo

do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
g.5.2. para todo ato inconveniente ou illcito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos' os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos,

pelo pregoeiro à procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à

procuradoria Geral do Municfpio de São Gonçalo do Amarante - cE.

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de noiificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei Ne. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne' 8.666/93'

clÁusuLA DÉc|MA- DAs DlsPos¡çöEs FlNAls

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

10.2. o presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de

preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da

Lei Ne. 8.666193, alterada e consolidada,
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10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Ne' 8.666/93'

10.5. A inadimplência da CoNTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere a coNTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

ou restringir a regularizaçäo e o uso dos bens pela Administração'

10.6. A CONTRATADA, na execução dO contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados

em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato'

10.g. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada'

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela UNIDADE

CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ne. 8.666/93'

ctÁUSUI.A DÉclMA PRIMEIRA- DO FORO

11.1. O foro da comarca de são Gonçalo do Amarante - cE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 5 2e do art. 55 da Lei Ne' 8'666/93,

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam,

para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUN¡CÍPIO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N'. _
UNIDADE CONTRATANTE

<< oRDENADOR(A) DE DESPESAS >>

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

1 CPF N9.

CPF N9.2.

<<<RAZÃO SOCIAL>>>

<<<cNPJ Ne.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF Ne.>>>

CONTRATADA

v'Ý

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcåntara, ne 120 - CEP: 62'670-000 - São Gonçalo do

Amarante - Cr Èone/rax: (85) 3315-4100 - CNPJ ne 07,533.656/0001-19 - CGF 06'920'237-0 E-mall:

prefeituramunicipal@pmsga,com,br-slte: http://www.saogoncalodoamarante'ce'gov'br/


